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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIR.A
CNPJ no 08.739.930/0001 -73
E ndereço eletrônico: www. nova pa I me i ra. pb. q ov. br
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 034012021, 30 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE: REVOGAçÃO DA
LEI NO 03í 2I2O2O, DE 2'I DE JANEIRO DE 2O2O E
ALTERAÇOES NAS NOMENCLATURAS, PREVISTAS NA
LEI NO 121, DE 21 DE JANEIRO DE 2009, ARTIGOS 80-
vll, 17o, ANÍNEAS "A,B,C e D", E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA-PB, Estado
da Paraíba,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o. Fica Revogada a Lei n" 031 2l2O2A, de 21 de janeiro de
202A e, passa a redação as denominaçÕes constantes dos artigos 8o-Vll e
Seção VIll, artigo 17" alíneas a, b, c, e d, da Lei no 0121 , de 21 de janeiro
de 2009.

Parágrafo Único - Passa a vigorar as seguintes denominações:

Antiga Denominação Nova Denominação
Secretaria de Aeão Social Secretaria Municipal de Assistência Social

a) Serviço de Convivência e Foúalecimento de

Vínculosl
a) Coordenadoria do Serviço de Convivência
e Fortalecimento de Vínculo (SCFY)

b) Coordenadoria do Programa Bolsa FamíIia; b) Coordenadoria do Cadastro Unico para
Programas Sociais.

c) Coordenadoria do Centro de Referência

Especializado da Assistência Social (CREAS); c) Coordenadoria da ProteçÍio Social
Especial (PSE)

d) Coordenadoria do programa de atenção integral a
família (CRAS) d) Coordenadoria de Proteção Social

Básica (PSB)

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 40 Revosam-""'=m;;;'trário
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LEI No 0341t2021, DE 30 DE MARÇO DE 2021.

DISPÕE SOBRE: O GARGO DE MONITOR DO
PETI CONSTANTE NO PLANO DE CARGOS E
SALARIOS DO MUNICíPIO, DORAVANTE PASSA
A DENOMINAR ORIENTADOR SOGIAL,
PREVISTO NA LEI NO 079, DE Oí DE NOVEMBRO
DE 2OO5 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS E DA
OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA-PB, Estado
da Paraíba,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei.

Art. 1o. Os cargos de Monitor do PETI lotados na secretaria de
Ação Social do Município de Nova Palmeira - PB, constantes no Plano de
Cargos e Salários do Município de Nova Palmeira (Lei no 07912045, de 01

de novembro de 2005), doravante passam a ser denominados de
ORIENTADOR SOCIAL.

Art. 20. A carga horária dos servidores públicos investidos no
cargo de Orientador Social é de 40 horas semanais, Iotados na Secretaria
de ação Social, mais especificamente no Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos (SCFV).

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se as disnosições em contrário.
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